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INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

 
INDICAÇÃO 

 
N.º        /2025 

 
INICIATIVA 

 
VEREADOR MARCELO CARVALHO PRETTI 

 
DESTINO 

 
SANEAR – SERVIÇO COLATINENSE DE 
SANEAMENTO AMBIENTAL 
DIRETOR GERAL: GUSTAVO CASTRO NEVES 

 

O Vereador, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 
Câmara Municipal de Colatina-ES a seguinte preposição: 
 
 
INDICAÇÃO: Ao Sr. Gustavo Castro Neves, Diretor Geral do SANEAR. 
 
 

SOLICITANDO: 
 

 

INSTALAÇÃO DE CAIXA COLETORA DE 

LIXO, COM TAMPA, PRÓXIMO A PRAÇA 

NO LOTEAMENTO REAL GARDEN, 

BAIRRO FAZENDA VITALI. 

 
JUSTIFICATIVA: 

A presente solicitação visa atender uma demanda recorrente dos 

moradores do Loteamento Real Garden, no Bairro Fazenda Vitali, que enfrentam 

dificuldades relacionadas ao descarte adequado de resíduos sólidos, 

especialmente nas imediações da praça local. 

Em virtude da ausência de estrutura apropriada, muitos moradores acabam 

depositando seus resíduos em horários variados e, por vezes, inadequados. Isso 

resulta no acúmulo de sacolas de lixo a céu aberto, situação que atrai animais 

como urubus e até gaviões, que rasgam o material em busca de alimento, 

espalhando o lixo e comprometendo a limpeza, a segurança sanitária e o bem-

estar da comunidade. 
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A instalação de uma caixa coletora de lixo com tampa proporcionará um 

local apropriado e seguro para o descarte temporário dos resíduos, contribuindo 

para a organização urbana, a preservação ambiental e a melhoria da qualidade 

de vida dos moradores. Além disso, reforçará o aspecto visual e a higiene da 

praça, um espaço público que deve ser valorizado e preservado. 

Dessa forma, justifica-se plenamente a adoção da medida ora proposta, 

em caráter de urgência. 

 

 

Sala das Sessões,  
 
Colatina-ES, 24 de março de 2025 
 

 
                                              MARCELO CARVALHO PRETTI 

     Vereador – Autor 
 
 
 

Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 320039003400370031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 320039003400370031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 320039003400370031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade utilizando o identificador 320039003400370031003A005000

Assinado eletronicamente por Marcelo Carvalho Pretti em 24/03/2025 09:30 

Checksum: 726505A930375A2AA2BC7096495E1D674485DF0F65C4721EB7D2871BB1848E86

Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 320039003400370031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




